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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR SOBRE O PROJETO DE LEI N° 855/2025.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Átila Jacomussi, sob nº 855/2025, que “Dispõe sobre a duração mínima das diárias e fixa os horários de entrada e saída nos serviços de hospedagem em hotéis, pausadas, imóveis residenciais e não-residências destinados à locação diária ou de curta temporada, e demais congêneres, no âmbito do Estado de São Paulo.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 12, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 30/33), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 16º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer critérios claros quanto aos horários de entrada e saída nos serviços de hospedagem, bem como fixar a duração mínima da primeira diária, no âmbito do Estado de São Paulo, visando à proteção do consumidor e à promoção da transparência nas relações de consumo.

A fixação de uma duração mínima, associada à vedação de horários de saída anteriores ao meio-dia, assegura ao consumidor a fruição adequada do serviço contratado e promove um maior equilíbrio nas relações de consumo, motivo pelo qual a presente propositura se mostra relevante e de significativo interesse público.

Dispõe a Lei Federal n° 11.771/2008:

“Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou estabelecimentos destinados a prestar serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência individual ou coletiva de uso exclusivo de hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados serviços de hospedagem, mediante instrumento contratual, tácito ou expresso, e cobrança de diária.
§ 4° Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.
...

§ 6º O disposto no § 4º do caput deste artigo será regulamentado pelo Ministério do Turismo, para dispor sobre os procedimentos operacionais mínimos, relacionados à entrada e à saída do hóspede, considerando o tempo necessário para arrumação e higienização do ambiente da unidade habitacional.
Ademais, dispõe a Portaria MTur nº 28/2025:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos operacionais a serem observados pelos meios de hospedagem, referentes à entrada e à saída do hóspede, considerando o tempo necessário para arrumação, higiene e limpeza da unidade habitacional.
...

§3º O tempo dispensado para arrumação, higiene e limpeza da unidade habitacional deve estar contido no preço da diária e não poderá exceder a três horas.
Assim, estando a presente propositura devidamente em consonância com os parâmetros estabelecidos pela Legislação Federal nº 11.771/2008 vigente e a Portaria MTur nº 28/2025, verifica-se que o Projeto de Lei nº 855/2025 respeita o ordenamento jurídico aplicável reforçando ainda mais a proteção do consumidor, razão pela qual nos manifestamos favoráveis à sua aprovação.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN








     RELATOR
Palácio nove de Julho - Av. Pedro Álvares Cabral, 201 - Paraíso

Telefone (11) 3886-8707

CEP: 04094-050 – São Paulo – Capital

E-mail – dirceu.assessoria.dalben@gmail.com

[image: image2.png]